
  

PROCURAÇÃO 

Outorgante: Fast Deponto Soluction, consórcio a ser constituído pelas empresas Fast 

Engenharia e Montagens S.A. (“FAST”), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 56.095.862/0001-08, com sede no Município de São Paulo, Rua Dr. 

Fernandes Coelho, 64, Conjuntos 91 e 92, CEP nº 05.423-911; Soluction Logística e 

Eventos LTDA. ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

12.941.636/0001-17, com sede na SRTVS, Quadra 701, Conjunto L, nº 38, Bloco 01, sala 

717, parte A165 – Edifício Assis Chateau-briand – Asa Sul – Brasília/DF, CEP 70.340-906; 

e Deponto Agência LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº 26.128.213/0001-97, com sede na SofTown – Centro Cultural de Negócios Brasília, SOF 

SUL, Quadra 10, Conjunto B, CEP 71.215-252; neste ato representado pela líder do 

consórcio, FAST, na pessoa de Antônio Domingos Fasolari, diretor presidente, inscrito 

no CPF n. 804.380.598/91, e Tatiana Fasolari, diretora, com CPF n. 310.948.378-57.  

Outorgado: Úrsula Medeiros de Carvalho Pastori, brasileira, solteira, advogada, 

portadora do RG de nº 3.374.657 – SSP/DF, inscrito no CPF sob o nº 035.012.441-85 e na 

OAB/DF sob o nº 73.064, com endereço profissional SHIS QI 25 Conjunto 12, 15, Lago 

Sul, Brasília/DF, CEP 71660-320, e endereço eletrônico 

ursula.pastori@barralparente.com.br  

Poderes: Pelo presente instrumento, o Outorgante confere ao Outorgado os poderes da 

cláusula ad judicia et extra para representá-lo em juízo ou fora dele, podendo propor as 

ações e medidas cabíveis contra quem de direito, acompanhá-las e dar-lhes seguimento 

até a decisão final, com os poderes especiais para receber citações e notificações, 

confessar, negociar, decidir, transigir, desistir e renunciar ao direito, interpor recursos e 

impetrar mandados, podendo substabelecer o presente mandato, com ou sem reservas 

de poderes, para agir em conjunto ou não com o substabelecido com a finalidade de 

representar o Outorgante em todos os atos inerentes à Licitação nº 11060/2025 – OEI – 

COP30, promovida pela Organização dos Estados Ibero-americanos para a Educação, 

a Ciência e a Cultura (OEI), inclusive para assinar propostas, declarações, contratos ou 

eventuais aditamentos, formular impugnações, recursos e prestar esclarecimentos, 

acompanhando todos os trâmites até a conclusão do procedimento licitatório e/ou do 

contrato dele decorrente. Será considerada válida a assinatura por via eletrônica, com 

fundamento no Artigo 10, parágrafo 2º da MP 2200-2/2001, e do Artigo 6º do Decreto 

10.278/2020, sendo as assinaturas consideradas válidas, vinculantes e executáveis, desde 

que firmada pelo representante da Outorgante. 

São Paulo/SP, 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

Tatiana Fasolari Antônio Domingos Fasolari 
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PROCURAÇÃO 

Outorgante: Fast Deponto Soluction, consórcio a ser constituído pelas empresas Fast 

Engenharia e Montagens S.A. (“FAST”), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 56.095.862/0001-08, com sede no Município de São Paulo, Rua Dr. 

Fernandes Coelho, 64, Conjuntos 91 e 92, CEP nº 05.423-911; Soluction Logística e 

Eventos LTDA. ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

12.941.636/0001-17, com sede na SRTVS, Qua-dra 701, Conjunto L, nº 38, Bloco 01, sala 

717, parte A165 – Edifício Assis Chateau-briand – Asa Sul – Brasília/DF, CEP 70.340-906; 

e Deponto Agência LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº 26.128.213/0001-97, com sede na SofTown – Centro Cultural de Negócios Brasília, SOF 

SUL, Quadra 10, Conjunto B, CEP 71.215-252; neste ato representado pela líder do 

consórcio, FAST, na pessoa de Antônio Domingos Fasolari, diretor presidente, inscrito 

no CPF n. 804.380.598/91, e Tatiana Fasolari, diretora, com CPF n. 310.948.378-57.  

Outorgado: Jorge Sotto Mayor Fernandes Neto, brasileiro, casado, advogado, portador 

do RG de nº 2.399.045-7 – SSP/AM, inscrito no CPF sob o nº 002.612.772-51 e na OAB/DF 

sob o nº 61.343, com endereço profissional SHIS QI 25 Conjunto 12, 15, Lago Sul, 

Brasília/DF, CEP 71660-320, e endereço eletrônico 

jorge.sottomayor@barralparente.com.br     

Poderes: Pelo presente instrumento, o Outorgante confere ao Outorgado os poderes da 

cláusula ad judicia et extra para representá-lo em juízo ou fora dele, podendo propor as 

ações e medidas cabíveis contra quem de direito, acompanhá-las e dar-lhes seguimento 

até a decisão final, com os poderes especiais para receber citações e notificações, 

confessar, negociar, decidir, transigir, desistir e renunciar ao direito, interpor recursos e 

impetrar mandados, podendo substabelecer o presente mandato, com ou sem reservas 

de poderes, para agir em conjunto ou não com o substabelecido com a finalidade de 

representar o Outorgante em todos os atos inerentes à Licitação nº 11060/2025 – OEI – 

COP30, promovida pela Organização dos Estados Ibero-americanos para a Educação, 

a Ciência e a Cultura (OEI), inclusive para assinar propostas, declarações, contratos ou 

eventuais aditamentos, formular impugnações, recursos e prestar esclarecimentos, 

acompanhando todos os trâmites até a conclusão do procedimento licitatório e/ou do 

contrato dele decorrente. Será considerada válida a assinatura por via eletrônica, com 

fundamento no Artigo 10, parágrafo 2º da MP 2200-2/2001, e do Artigo 6º do Decreto 

10.278/2020, sendo as assinaturas consideradas válidas, vinculantes e executáveis, desde 

que firmada pelo representante da Outorgante. 

São Paulo/SP, 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Tatiana Fasolari Antônio Domingos Fasolari 
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PROCURAÇÃO 

 

Outorgante: Consórcio Fast Deponto Soluction, consórcio a ser constituído pelas 

empresas Fast Engenharia e Montagens S.A. (“FAST”), pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 56.095.862/0001-08, com sede no Município de São 

Paulo, Rua Dr. Fernandes Coelho, 64, Conjuntos 91 e 92, CEP nº 05.423-911; Soluction 

Logística e Eventos LTDA. ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o nº 12.941.636/0001-17, com sede na SRTVS, Qua-dra 701, Conjunto L, nº 38, Bloco 01, 

sala 717, parte A165 – Edifício Assis Chateau-briand – Asa Sul – Brasília/DF, CEP 70.340-

906; e Deponto Agência LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o nº 26.128.213/0001-97, com sede na SofTown – Centro Cultural de Negócios Brasília, 

SOF SUL, Quadra 10, Conjunto B, CEP 71.215-252; neste ato representado pela líder do 

consórcio, FAST, na pessoa de Antônio Domingos Fasolari, diretor presidente, inscrito 

no CPF n. 804.380.598/91, e Tatiana Fasolari, diretora, com CPF n. 310.948.378-57.  

Outorgado: Evaristo Augusto Pinheiro Camelo, brasileiro, casado, advogado, portador 

do RG de nº 1976743 – SSP/DF, inscrito no CPF sob o nº 925.602.451-91 e na OAB/DF sob 

o nº 25.154, com endereço profissional SHIS QI 25 Conjunto 12, 15, Lago Sul, Brasília/DF, 

CEP 71660-320, e endereço eletrônico evaristo.pinheiro@barralparente.com.br   

Poderes: Pelo presente instrumento, o Outorgante confere ao Outorgado os poderes da 

cláusula ad judicia et extra para representá-lo em juízo ou fora dele, podendo propor as 

ações e medidas cabíveis contra quem de direito, acompanhá-las e dar-lhes seguimento 

até a decisão final, com os poderes especiais para receber citações e notificações, 

confessar, negociar, decidir, transigir, desistir e renunciar ao direito, interpor recursos e 

impetrar mandados, podendo substabelecer o presente mandato, com ou sem reservas 

de poderes, para agir em conjunto ou não com o substabelecido com a finalidade de 

representar o Outorgante em todos os atos inerentes à Licitação nº 11060/2025 – OEI – 

COP30, promovida pela Organização dos Estados Ibero-americanos para a Educação, 

a Ciência e a Cultura (OEI), inclusive para assinar propostas, declarações, contratos ou 

eventuais aditamentos, formular impugnações, recursos e prestar esclarecimentos, 

acompanhando todos os trâmites até a conclusão do procedimento licitatório e/ou do 

contrato dele decorrente. Será considerada válida a assinatura por via eletrônica, com 

fundamento no Artigo 10, parágrafo 2º da MP 2200-2/2001, e do Artigo 6º do Decreto 

10.278/2020, sendo as assinaturas consideradas válidas, vinculantes e executáveis, desde 

que firmada pelo representante da Outorgante. 

São Paulo/SP, 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Tatiana Fasolari Antônio Domingos Fasolari 
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PROCURAÇÃO 

 

Outorgante: Fast Deponto Soluction, consórcio a ser constituído pelas empresas Fast 

Engenharia e Montagens S.A. (“FAST”), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 56.095.862/0001-08, com sede no Município de São Paulo, Rua Dr. 

Fernandes Coelho, 64, Conjuntos 91 e 92, CEP nº 05.423-911; Soluction Logística e 

Eventos LTDA. ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

12.941.636/0001-17, com sede na SRTVS, Qua-dra 701, Conjunto L, nº 38, Bloco 01, sala 

717, parte A165 – Edifício Assis Chateau-briand – Asa Sul – Brasília/DF, CEP 70.340-906; 

e Deponto Agência LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº 26.128.213/0001-97, com sede na SofTown – Centro Cultural de Negócios Brasília, SOF 

SUL, Quadra 10, Conjunto B, CEP 71.215-252; neste ato representado pela líder do 

consórcio, FAST, na pessoa de Antônio Domingos Fasolari, diretor presidente, inscrito 

no CPF n. 804.380.598/91, e Tatiana Fasolari, diretora, com CPF n. 310.948.378-57.  

3.423.150 – SSP/DF, inscrito no CPF sob o nº 073.926.491-59 e na OAB/DF sob o nº 79.850, 

com endereço profissional SHIS QI 25 Conjunto 12, 15, Lago Sul, Brasília/DF, CEP 71660-

320, e endereço eletrônico pedro.luz@barralparente.com.br     

Poderes: Pelo presente instrumento, o Outorgante confere ao Outorgado os poderes da 

cláusula ad judicia et extra para representá-lo em juízo ou fora dele, podendo propor as 

ações e medidas cabíveis contra quem de direito, acompanhá-las e dar-lhes seguimento 

até a decisão final, com os poderes especiais para receber citações e notificações, 

confessar, negociar, decidir, transigir, desistir e renunciar ao direito, interpor recursos e 

impetrar mandados, podendo substabelecer o presente mandato, com ou sem reservas 

de poderes, para agir em conjunto ou não com o substabelecido com a finalidade de 

representar o Outorgante em todos os atos inerentes à Licitação nº 11060/2025 – OEI – 

COP30, promovida pela Organização dos Estados Ibero-americanos para a Educação, 

a Ciência e a Cultura (OEI), inclusive para assinar propostas, declarações, contratos ou 

eventuais aditamentos, formular impugnações, recursos e prestar esclarecimentos, 

acompanhando todos os trâmites até a conclusão do procedimento licitatório e/ou do 

contrato dele decorrente. Será considerada válida a assinatura por via eletrônica, com 

fundamento no Artigo 10, parágrafo 2º da MP 2200-2/2001, e do Artigo 6º do Decreto 

10.278/2020, sendo as assinaturas consideradas válidas, vinculantes e executáveis, desde 

que firmada pelo representante da Outorgante. 

São Paulo/SP, 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Tatiana Fasolari Antônio Domingos Fasolari 
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LICITAÇÃO Nº 11060/2025 OEI-COP30 

 

DECLARAÇÃO 

 

Nós, Antônio Domingos Fasolari, diretor presidente da Fast Engenharia e Montagens 

S.A., inscrito no CPF n. 804.380.598/91 e RG n. 5.030.721-6, e Tatiana Fasolari, 

inscrita no CPF n. 310.948.378-57 e RG n. 32.352.921-5, em observância do item 4.1.1, 

item “b” do edital da licitação em epígrafe, respectivamente diretor presidente e vice-

presidente da Fast Engenharia e Montagens S.A., conforme Estatuto Social em anexo, 

DECLARAMOS que possuímos poderes para a outorga de poderes aos outorgados 

Pedro Silva Luz, brasileiro solteiro, advogado, portador da OAB/DF n. 79.850, Jorge 

Sotto Mayor Fernandes Neto, brasileiro, casado, portador da OAB/DF n. 61.343, 

Evaristo Augusto Pinheiro Camelo, brasileiro, casado, portador da OAB/DF n. 25.154, 

Úrsula Medeiros de Carvalho Pastori, brasileira, solteira, portadora da OAB/DF n. 

73.064, conforme documentos em anexo, em nome do Consórcio Fast Deponto 

Soluction, liderado pela Fast Engenharia e Montagens S.A. 

  

Brasília, 09 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 
ANTÔNIO DOMINGOS FASOLARI  

Representante Legal 
Diretor-Presidente 

CPF nº 804.380.598/91 
 

 
TATIANA FASOLARI 
Representante Legal 

Vice-Presidente 
CPF n. 310.948.378-57 
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